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Santo António dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenidâ Presidente Vargas, No

46ô, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06. í 72.72010001-
'10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Mâria Lia

Silva e Silva, nomeada pela Portaria n' 00412021 de 04 de janeiro de 2021 , publicada no Diário OÍicial
do Município de 05 dê janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão,

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n'00312022, publicada no Diário OÍicial do
Município de 1110512022, processo administrativo no 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualiícada nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela alcanÇada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraÇÕes, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

í- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às

necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EMPRESA: DUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA tNscRtçÃo ESTADU ALt 12.701.124-2

CNPJ: 07.404.989/0001-48 TELEFONE: (99) 98517-4168

ENDEREçO: Avenida José Olavo Sampaio, ne 649, Centro, Presidente Dutra - EMAIL:

dutrafa rmahospita lar@gmail.com

REPRESENTANTE TEGAL: Nicanor Jales Neto CPF:753.262.053-00

Descrição Marca
Unidade

de Medida
Valor

Unitário
Valor Total

16

ATADURA, TIPO l GESSADA, MATERIAL 11OO%

ATGODÃO, DIMENSÕEs 20

CM,CARACTERíSTICAS ADICIONAI5 1 SECAGEM

ULTRA RÁProa. RoLos DE 3 M.

NEVÉ Rs 3,99 Rs 399,00

57

FIO DE SUTUR4 MATERIAL:CATGUT SlMPLES C,

AGULHA, TIPO FIO:0, COMPRIMENTO: COMPR.

MÍNIMo 70 cM, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: C,3 FIOS E 3 AGULHAS, TIPO

AGULHA: 2 AGULHAS 1,2 CÍRCULO CILÍNDRICAS

C,4 E sCM, FORMA AGULHA: l AGULHA 3,8
cíRcULO coRTANTE 3CM, TIPO EMEALAGEM:
(IT OBSTÉTRICO, DESCARTÁVEL, ESTERITIDADE:

E5TÉRIL.

SHALOM 1.200 Rs 7,80 Rs 9.360,00
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO3/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA OE REGTSTRO DE PREçOS No 029t2022
pRocESSO ADMINTSTRATIVO N" 222203-0001 12022
PREGÂO ELETRÔNICO NO O03'2022

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto e as demais condiçÕes ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Item quant.

ROLOS 100

UNIDADES

\|-
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNP.I: 06.1 72.72010001 -l 0

4 DA ADESÃO À lll Oe REGTSTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de pÍeços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administÍaçâo pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto
n" 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgâo gerenciedor de que trata o subitem anterior, salvo para adesÕes
feitas por órgáos ou entidades de outras esÍeras federativas, flca condicionada à
realizagão de estudo, pelos órgâos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de regisko de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

4.2. CabeÍá ao lotnecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condigÕes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou nâo pela prestaçáo do serviço, desde que esta
prestação de serviço não preludique as obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgáo
gerenciador e órgâos participantes.

4.3.4s contrataçÕes adicionais a que se refere este item náo poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50 (máximo cinquênta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de pregos para o órgâo gerenciador e órgãos
participantes.

4,4.4s adesôes à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registÍo de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

4.5.4pós a autorização do órgáo gerenciador, o órgâo náo participante deverá efetivar a
contratagão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

4.5. 1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaÇão
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

AUÍUAçÁo
N! PROC.2 2 2203-0001
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Servidoí ffêJpon3ável

7t KIT MEDIDOR DE GLICOSE (APARELHO

ACOMPANHADO DE 1 POTE DE TIRA TESTE.

ONCATL

PLUS
UNIDADES 100 Rs 48,00 Rs 4.800,00

103

SERINGA, MATERIAL: POLIPROPILENO,

CAPACIDADE: 20 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL

LUER LOCK OU sLIP, TIPO VEDAçÃO: ÊMBOLO

0E BORRACHA, ADICIONAL: GRADUADA,

NUMERADA, ESTERILIDADE: EsTÉRIL

DESCÀRÍÁVEL, APRESENÍAçÃO: EMBATAGEM

INDIVIDUAL,

SR UNIDADE 100.000 Rs 0,48 Rs 48.000,00

TOTAL; R$ 62.559,00
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3. ÓRGÃoS GERENCIADoR E PARTICIPANTE

3.1 . O órgâo gerenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

' Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

VALIDADE DA ATA

5.1. A validade de Ata de Registro de Preços será de 12 meses, e pertir da sua publicaçâo,
náo podendo ser prorrogada.

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6. 1. A AdministraÇão rêalizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos náo
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduÉo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
AdministraÉo promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedo(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado poÍ
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu píeço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicaÇão de penalidade.

6.5. Ouando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumpfir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o prestador de serviÇos do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgáo gerenciador deverá proceder à revogaçâo
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contÍataçáo mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7 .1 . descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

6.7.2. nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administraçâo, sem justiflcativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sançâo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgâo gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2,6.7.3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgáo gerencÍador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2- a pedido do fornecedor.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO

7 DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1 . l . As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do câdastro de reservâ, em
pregáo para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
in.,ustiÍicadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do ôrgâo gerenciador a aplicagão das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5', inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrateções dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgâo participante a aplicação da
penalidade (art. 6", Parágrafo único, do Decreto n" 7.892/2013).

7 .3. O órgão participante deveÍá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto n' 7.89212013, dada a necessidade de insteuração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

I CONDrÇÕES GERATS

8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do ob.jeto, as obrigaÇôes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condiçÕes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do prêgâo, contendo a relaçáo dos Iicitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n. 7.892, de
2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de julho de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo

Port. No 004/2021 - GPSAL
Órgâo Gerenciador

DU A SPITALAR LTDA
989/000148CNPJ 404

Representante: Nicanor Jales Neto
Empresa BeneÍiciaria

$r0./
MARIA LIMA DA SI A NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. No 010/202'l - GPSAL

Órgão Participante

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EXPEDIENTE
O Diáío Oficial do Município de Santo AntonÍo dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 I, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicaçâo da Administmçáo Direta deste
MunicípÍo.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da intemet, por meio do segxinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diaúo
Para pesquisa por qualquer termo e uülização de
Íiltros, acesse
https://www.stoartoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06. 172.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mailr
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov,br
Site : https://www,stoantoniodoslopes.ma. gov.br

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitaçáo na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para RIGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 7710512022,
processo administrativo nc 222203 -000 l, RES OLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela
alcançada e nâs quantidades cotadas, atendendo as
condições preüstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto na 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materÍais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregáo eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especiticações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

EMPBESÁ: OUÍRÁFÁR]VA BOSP TÀLqR LÍDA rNscRIçÀo ESTaDUAL:
12.701.124.2

CNPI: 07.404.939/0001-43 ÍEIEF0xE: (99) 985r7463
E oEREçO: Âvenidôlôsé olàvo s.oeaio, ne 649, c€hko.

d!úarrmahospitála@gmarl.@m
AÉPiESENTANTE LEGÂI N(anoTIaIês Neto cpF 753.262.051{0

i6

AÍÂD!ÂÂ, T]PO 1 GES'qDÀ

alcoDÂo, orMENsÕEs zo

aolcoflÁls I SEcaGÉM
ULTRÁ RÁPIDÁ, RoLos oÊ 3

NEVE

Secretaria Municipal de
PlaneJamento e Admlnistração

._.TA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NA. OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 OZ9I2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 222203-OOO7 12022
PREGÂO ELETRÔNICO NO OO3I2O22

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Nq 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o ne
06.772.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 00412027 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do MunicÍpio de 05 de

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de OliveiÉ
Para consultar a veracidado da publicação acesse https://www. stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl 186

Edição no n"140/2022

Êt Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oI oI
Prefelto Emanuel Llma de Oliveira

DI fio o C
a ,ar al(

Cdado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro de 2017 | Edição n' 140/2022 Santo Antonio dos Lopes - MA, 25107/2022
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I.200 7,30
160,00

3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
.2. Sáo órgãos e entidades públicas participantes

ldo registro de preços:
+ Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.
4 DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que náo tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei na

8.666, de 1993 e no Decreto n0 7.892, de 2073.
4.1.1. A manifestação do órgáo gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesóes feitas por
órgáos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realizaçáo de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que náo participaram do

. egistro de preços, que demonstre o ganho de

-eficiência, a viabilidade e a economicÍdade para a

administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretario de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolümento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela
prestaçáo do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudÍque as obrigaçóes anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contrataçóes adicÍonais a que se refere este
item náo poderão exceder, por órgào ou entidade, a

50 (máximo cinquenta) por cento dos guantitativos 
-\

dos itens do instrumento convocatório e registradoCUTUAÇÂO
na ata de registro de preços para o órgáo gerenciaflUi,*9.-,-=- i,
e órgãos participantes. \ '' ;#-- ll4.4. As adesões à ata de registro de preÇos
limitadas, na totalidade, ao dobro do.quantitativo d\-/
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgáos náo
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorizaçáo do órgáo gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratâçáo
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de ügência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
5 VAIIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçâo
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçáo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

Prefeitua Muniaipâl de Santo Antonio dos lopes - MA, Àv. Presidente Vargas, 446, CentÍo, Profeito EDanuel Lima dê Oüvêirà
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obrigações da Administração e do fornecedorde registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condiçóes da ata de registro
de preços;
6.7 .2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato admiústrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.7, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegmrado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá

. )orrer por fato superveniente, decorrente de caso
Yortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENAIIDADES
7.7. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, náo
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §14 do
Decreto na 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do

.- escumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 54, inciso X, do Decreto ne 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgáos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6e,

Parágrafo único, do Decreto na 7 .89212013).
7.3. O órgâo participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preústas
no art.20 do Decreto nq 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condÍções gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

registrado, penalidades e demais condições do ajus
encontram-se definidos no Termo de Referênc
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública
pregáo, contendo a relação dos licitantes q
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do Iicitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4q do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lalrada em 2 (duas) üas de igmal teor, gue, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paúes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 2022.
MARIA LI,A SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Na 004/2021 - GPSAI
Orgão Gerenciador
DUTRr{IrAItlú{ HOSPIIALá,R LTDA
cNPJ. 07.404.989/0001-48
Representante: Nicanor Jales Neto
Empresa Beneficiaria
MARI.A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nq 010/2021 - GPSAL
Orgão Participante
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Gabinete do Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇÃO / DISPENSA NA 026/2022
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais
previstas na Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.a 082207 -0002, Dispensa
de Licitaçào n.ç 02612022, realizado nos moldes do
art.24, X, da Lei Federal n.c 8.666/93, que tem por
objeto a Contratação de pessoa Íisica para Prestação
de Serviços de Locação do Imóvel, situado na Avenida
Presidente Vargas, no 278, Centro, Santo Antônio dos
Lopes-MA, para instalação da Secretaria da Mulher,
por um período de 12 (doze) meses, de acordo com o
que dispôe a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;
CONSIDERANDO as informações, parecer jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de
dispensa de licitação para o caso em tela por parte da
Procuradoria Jurídica;
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